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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
NOVA FRIBURGO E.............................................

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - Centro,
na cidade de Nova Friburgo / RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.606.630/0001-23, neste
ato representado(a) pelo(a) Exmo. Senhor Prefeito Municipal JOHNNY MAYCON
CORDEIRO RIBEIRO, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20...,
publicada no DOENF de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional
nº .........., inscrito no CPF sob o nº ........................................., doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designada
CONTRATADO, neste ato representado(a) por ..................... (nome e função no contratado),
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF
nº ........................., conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos
autos tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 26.570/2023 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência
Eletrônica nº 90.008/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 DO OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A REESTRUTURAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DAS ADMINISTRAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E FAZENDÁRIAS NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS, PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E GESTÃO, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência;
1.2.2 O Edital da Licitação e todos os seus anexos;
1.2.3 A Proposta do contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de execução é de 120 (cento e vinte) dias, conforme cronograma físico-
financeiro.
2.2 O prazo de vigência da contratação é de , contado da ordem de início dos
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Dos Itens de Maior Relevância: Descritos no ‘Termo de Relevância’ previamente
juntado aos autos.

3.2 Da Sustentabilidade: os serviços prestados deverão, nos termos do art. 170, inciso
VI, da Constituição Federal, e do art. 11, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021,
incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

3.2.1 As construções e reformas devem seguir os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS) da ONU (Agenda 2030), com destaque para os seguintes:

a) Objetivo 3 – Saúde e Bem-Estar: segundo a OMS, as doenças pulmonares e
respiratórias associadas à baixa qualidade do ambiente interno são 03 (três) das 05
(cinco) principais causas de morte. Desta forma, as construções e reformas devem
primar por uma iluminação aprimorada e a melhor qualidade do ar e vegetação,
características de edifícios sustentáveis, na esteira do Projeto Global Better Places
for People do World Green Building Council, criando-se um mundo em que os
edifícios não sejam apenas bons para o meio ambiente, reduzindo a poluição e
melhorando a qualidade do ar, mas também ofereçam uma vida mais saudável,
feliz e produtiva, beneficiando a saúde dos habitantes das cidades.

b) Objetivo 7 – Energia Limpa e Acessível: os projetos de construção e reforma
devem privilegiar um consumo eficiente de energia, bem como o uso de energia
renovável.

c) Objetivo 8 – Trabalho Decente e Crescimento Econômico: deve ser observado
que o crescimento da demanda por construções sustentáveis é proporcional a força
de trabalho necessária para entregá-las.

d) Objetivo 9 – Indústria, Inovação e Infraestrutura: as edificações sustentáveis
devem ser projetadas para garantir sua resiliência e adaptabilidade em meio às
mudanças climáticas.

e) Objetivo 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis: a sustentabilidade das
comunidades e das edificações deve ser garantida a longo prazo.

f) Objetivo 12 – Consumo e produção responsáveis: as construções e reformas
devem promover os recursos e a eficiência energética, a infraestrutura sustentável
e o acesso a serviços básicos e empregos “verdes”, privilegiando a indústria de
construção civil, a qual tem papel importante na prevenção de resíduos por meio da
redução, reciclagem e reutilização – Princípios de “Economia Circular”, em que
recursos não são desperdiçados.
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g) Objetivo 13 – Ação Contra a Mudança Global do Clima: considerando que os
edifícios são responsáveis por mais de 30% das emissões globais de gases de
efeito estufa, segundo a ONU, sendo, portanto, um dos principais contribuintes para
as mudanças climáticas, deve-se privilegiar as construções sustentáveis, as quais
detém enorme potencial para combatê-las por meio de medidas como a eficiência
energética.

h) Objetivo 15 – Vida Terrestre: construções ecológicas atraem a necessidade de
reduzir o uso da água, valorizar a biodiversidade e garantir sua proteção,
incorporando-a ao espaço durante e após a construção, de modo a minimizar
danos e projetar formas de melhorá-la, como o paisagismo com a flora local.

i) Objetivo 17 – Parcerias e Meios de Implementação: a sustentabilidade do
meio ambiente não deve ficar restrita a soluções técnicas, devendo abarcar a
colaboração efetiva, garantindo-se que os esforços estejam alinhados para alcançar
um impacto positivo muito maior.

4 DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO E MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS
4.1 Na execução dos serviços, deverá haver emissão, pela Contratada, de memória
onde fique especificado, dimensionado e situado o serviço realizado, com localização clara
dos itens através de projetos, registros fotográficos do local e toda documentação
comprobatória da execução dos serviços que se fizer necessária, com fotos da situação
antes, durante e após a execução do serviço, com vista a permitir o cadastramento e a
efetivação das medições, anexando-se estes documentos aos autos do processo
administrativo de pagamento do objeto ora licitado.

4.2 Condições Mínimas para a Contratação:
4.2.1 Realização, pela Contratada, de medições com base nos serviços
efetivamente realizados, acompanhadas das memórias de cálculo e de relatório
fotográfico contendo a indicação dos locais da execução dos serviços conforme
parágrafo 5.1.
4.2.2 Adoção do menor preço de cotações de mercado de, no mínimo, 03 (três)
empresas especializadas, relativamente à inclusão de itens novos, em se tratando da
inclusão de preços unitários novos que não estejam previstos em Catálogos
Referenciais Oficiais.
4.2.3 Previsão expressa:

a) dos materiais removidos, entre eles paralelepípedos, tampas, grelhas, postes,
portas, esquadrias, telhas, madeiramento, etc, caso não empregados na própria
intervenção e ainda servíveis, deverão ser entregues à Administração Pública em
perfeitas condições técnicas para que possam ser reinstalados em outros locais.
Esses materiais serão depositados em locais previamente definidos pela Secretaria
fiscalizadora.
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5 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
5.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas, as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e a legislação residual
incidente, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, seu
prazo de vigência será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, assim
como nas contratações que previr a conclusão de escopo predefinido, cuja vigência será
prorrogada automaticamente quando seu objeto não for concluído no período inicialmente
firmado no contrato, obedecida à disciplina do art. 111 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada deverão ser realizadas
por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5 Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da Contratada para reunião inicial com vistas a
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
Contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem indicados pela Secretaria Municipal de
Obras, observado o art. 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
5.7 O fiscal técnico do Contrato acompanhará a sua execução, para que sejam
cumpridas todas as condições nele estabelecidas, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração Pública.
5.8 O fiscal técnico do Contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as
ocorrências relacionadas à execução contratual, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados, observado o art. 117 da Lei Federal
n.º 14.133/2021.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Contrato emitirá
notificações para a correção da execução contratual, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal técnico do Contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução contratual nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal técnico do Contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do
Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contratual.
5.13 O gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as
ocorrências relacionadas à execução contratual e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.14 O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.15 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor, para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.16 O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade
de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
5.17 O gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
5.18 O gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
5.19 O gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização com vistas à aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
5.21 O gestor do Contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de Contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato.

6 DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que não estejam inseridas nos
itens de maior relevância da Planilha Orçamentária ou de valor significativo do objeto da
licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro
por cento) do valor total estimado da contratação, observada a norma dos arts. 67 e 122 da
Lei nacional n.º 14133/2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art158
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6.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.
6.3 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.
6.4 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente.
6.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até
o terceiro grau.
6.6 Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de
microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de
2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser
observadas as seguintes disposições específicas:
6.6.1 O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que

solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas
de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para
regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

6.6.2 O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o
CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela
execução da parcela originalmente subcontratada; e

6.6.3 O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

6.6.4 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão
destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas.

7 DO VALOR
7.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

8 DOS CRONOGRAMAS APRESENTADOS E PAGAMENTOS A SEREM EFETUADOS
8.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome de:

FUNDO ESPECIAL DA ADM FAZENDÁRIA E TRIBUTÁRIA MUNICIPAL (FEAFTAM)
CNPJ: 50.228.528/0001-90

ENDEREÇO: Avenida Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo.

8.2 Da liquidação da despesa:
8.2.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças,
Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das
obrigações elencadas neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº
2493, de 07 de novembro de 2023 ou outro que vier a substituí-lo.

8.3 Do pagamento da despesa:
8.3.1 O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Decreto Municipal nº
2493, de 07 de novembro de 2023 ou outro que vier a substituí-lo, desde que as
certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:

a) Negativa de Débitos Trabalhistas;
b) Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais;
c) FGTS;
d) PGE – referente à Dívida Ativa Estadual;
e) Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa;
f) Estadual CND – referente ao ICMS.

8.3.2 A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e
da Conta-Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do
valor devido;
8.3.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (s), motivada por erro ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no regulamento acima passará a
ser contado a partir da data de sua reapresentação.
8.3.4 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.

8.4 A Licitante deverá apresentar o cronograma físico-financeiro adequado a sua
proposta e em conformidade com o percentual previsto para desembolso elaborado
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pela Administração.
8.5 Os pagamentos serão efetuados conforme a legislação de regência.
8.6 Quando da apresentação das medições, deverá ser observada a normativa
incidente, bem como a manutenção da regularidade fiscal ao longo do contrato.
8.7 Não serão concedidos reajustes contratuais quando não houver o cumprimento do
cronograma proposto pela Contratada, não justificado pela fiscalização.
8.8 Na hipótese de atraso no pagamento pela Administração, a aplicação de
atualização do valor deverá atender, inicialmente, a legislação que rege a matéria e o
menor índice legal previsto.
8.9 Não será admitida a cessão de crédito pela Contratada.

9 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO
9.1 No recebimento do objeto licitado, tendo em vista se tratar de obra civil, serão
observados os seguintes critérios:

9.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico.

9.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais, observado o disposto no art. 119 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

9.2 Das condições de qualidade dos serviços e aceites

9.2.1 Deverão ser atendidos os preceitos da Lei 10.406/2002 (Código Civil) e da Lei
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como os artigos 89 e 119 da Lei
n.º 14.133/2021 e jurisprudência do TCU, bem como as orientações técnicas do
IBRAOP e demais normas técnicas, em especial a ABNT NBR 15.575 – norma de
desempenho.
9.2.2 A responsabilidade do construtor por defeitos precoces nas obras é objetiva e
atinge também os projetistas ou empresas de consultoria, cabendo-lhes eventuais
provas de exclusão de culpabilidade, que devem se limitar tão somente às alegações de:
caso fortuito, motivo de força maior, culpa exclusiva de terceiros e inexistência do
defeito.
9.2.3 Em caso da necessidade de reparos e sem haver contestações a esse
respeito, a Administração Pública deve se certificar de que as soluções apresentadas
pela empreiteira responsável sejam as mais adequadas para garantir que os serviços
não sejam meramente paliativos, ou seja, que durem por toda a vida útil da obra.
9.2.4 Caso a empreiteira responsável encaminhe uma peça de defesa, a
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Administração Pública deve analisá-la, emitindo relatório técnico que, concluindo pela
sua procedência, recomende o arquivamento do processo, ou, concluindo pela
improcedência, fundamente nova notificação ao executor, desta feita para o início
imediato dos serviços. Essa nova notificação deve ser acompanhada de planilha
orçamentária que descreva os serviços a serem executados, com suas respectivas
quantidades e preços.
9.2.5 Caso os reparos não sejam iniciados pela empreiteira no prazo estabelecido
na notificação, a Administração Pública poderá solicitar demanda do devido processo
judicial (para a Procuradoria-Geral da unidade federativa ou outro Órgão de equivalente
função).
9.2.6 Não há impedimento, em casos urgentes, que a Administração Pública
execute os serviços de reparação, para posterior ressarcimento da contratada à
Administração Pública. Nesse caso, deve comunicar previamente o fato, informando do
respectivo orçamento à empreiteira responsável, para posterior ressarcimento dos
cofres públicos.
9.2.7 Dado o regular transcurso do processo administrativo ou judicial, bem com a
urgência de se iniciarem os reparos, uma vez que sua postergação acarreta o
agravamento dos defeitos e perigo ou desconforto aos usuários, deve-se também
requisitar um pedido de antecipação de tutela e a arbitragem de uma multa diária pelo
não cumprimento.

10 DO REAJUSTE
10.1 Os preços que forem pactuados neste procedimento licitatório serão irreajustáveis.
10.2 Todavia, o contratado fará jus ao reajuste contratual anual, o qual terá como base a
variação mensal acumulada do Índice Nacional da Construção Civil (INCC-DI), publicado
pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) tendo a periodicidade anual do reajustamento data-
base vinculada à data do orçamento estimado, na forma do art. 25, §7º c/c 92, §3º, da L.
14.133/2021, implementada na forma do art. 136, I, do mesmo diploma.
10.3 A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do
CONTRATANTE ou devidamente justificado e aceito pela fiscalização, não enseja reajuste
ou correção.
10.4 Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente até a data-base definida no
item 12.2.
10.5 As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado solicitar o
pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade Protocoladora
do órgão contratante, é de 90 (noventa) dias, contados da publicação do índice ajustado
contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do art.
211, do Código Civil.

11 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1 Além daquelas dispostas no termo de Referência, anexo a este Contrato, são
obrigações do Contratante:
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11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
11.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

11.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência.

11.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
11.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral Municipal para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

11.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

11.1.9 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

11.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

11.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
12.1 Além daquelas dispostas no termo de Referência, anexo a este Contrato, são
obrigações do Contratado:
12.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
12.2.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo

na execução do contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
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12.2.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

12.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

12.2.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

12.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

12.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

12.2.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei
nº 14.133, de 2021;

12.2.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

12.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.2.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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12.2.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.2.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

12.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

12.2.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

12.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

12.2.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

12.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116);

12.2.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

12.2.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

12.2.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

12.2.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

13 DO REGIME DE GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n.º

14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total do
contrato, cabendo ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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13.1.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia;

13.1.2 seguro-garantia;
13.1.3 Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada

a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
13.1.4 Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

13.2 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, atualizada monetariamente.

13.3 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional
do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

14 DA GARANTIA DO SERVIÇO
14.1 O prazo de garantia contratual dos serviços será de 05 anos, contados a partir do
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, na forma do art. 618
do Código Civil.

15 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
15.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou
15.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;

15.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
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de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

15.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
15.1.5 Fraudar a licitação
15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

15.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

15.2 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

15.2.1 Advertência;
15.2.2 Multa;
15.2.3 Impedimento de licitar e contratar e
15.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2 As peculiaridades do caso concreto
15.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de
10% do valor do contrato licitado.
15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a
multa será de 30% do valor do contrato licitado

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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penalidade de multa.
15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Nova
Friburgo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,
11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 11.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME
n.º 73, de 2022.
15.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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16 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Município.

16.2 A Contratação será atendida pela seguinte dotação:

GESTÃO / UNIDADE Secretaria Municipal de Finanças,
Planejamento, Desenvolvimento Econômico e
Gestão

FONTE DE RECURSOS 1759000000140/1759000000240/2759000000
140 E 2759000000240

PROGRAMA DE TRABALHO 46001.0412301212.341 e
46002.0412301222.343

ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00

16.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

16.4 O orçamento deve estar conformado com o Plano Anual de Contratações, objetivando-
se, sobretudo, a sustentabilidade financeira do Município.

17

18DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E CASOS DE EXTINÇÃO
18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.
18.2 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).
18.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
18.4 O contrato poderá ser extinto, devendo ser formalmente justificado, quando ocorrer
alguma das situações previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, respeitados os termos
previstos nos artigos 138 e 139.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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19 DA PUBLICAÇÃO
19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V,
do Decreto n. 7.724, de 2012.

20 DO FORO
20.1 É eleito o Foro da comarca de Nova Friburgo/RJ para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
20.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

..........................................., .......... de.......................................... de 20.....

_________________________
Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73

